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Em 19 de agosto de 2009

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(20 horas e 14 minutos)

ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA

I. Requerimento nº 5.325/09, do Sr. Henrique Fontana e outros, que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para apreciação da Mensagem nº 563, de 2009, do Poder Executivo, que encaminha ao Congresso Nacional o Texto de modificações do Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional, que trata, respectivamente, da reforma da expansão da capacidade de investimento e renda do FMI e da distribuição de quotas e do poder de voto dos países membros.

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

( Art. 142 e 143 do Regimento Comum)

Discussão

1

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 457-B, DE 2005

 (DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 457-B, de 2005, que altera o art. 40 da Constituição Federal, relativo ao limite de idade para a aposentadoria compulsória do servidor público em geral, e acrescenta dispositivo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta e das de nºs 5/03, 103/03 e 436/05, apensadas (Relator: Dep. Darci Coelho); e da Comissão Especial pela aprovação desta e das nºs 5/03, 103/03, e 436/05, apensadas; pela admissibilidade e, no mérito, pela aprovação das emendas de nºs 1 a 11, com substitutivo (Relator: Dep. João Castelo).

Tendo apensadas as PEC’s nºs 5/03 (103/03 e 436/05).

2

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 130-B, DE 2007

(DO SR. MARCELO ITAGIBA E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 130-B, de 2007, que revoga o inciso X do art. 29; o inciso III do art. 96; as alíneas "b" e "c" do inciso I do art. 102; a alínea "a" do inciso I do art. 105; e a alínea "a" do inciso I do art. 108, todos da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta e da de nº 168/2007, apensada (Relator: Dep. Regis de Oliveira); e da Comissão Especial, pela aprovação desta e da de nº 168/2007, apensada, com substitutivo (Relator: Dep. Regis de Oliveira).

Tendo apensada a PEC nº 168/07.
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